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 Pedido de certidão nº: 178697    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     55589  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   o   dia   útil   imediatamente   anterior   à   expedição   desta, 
 integralmente   noticiados   nesta   cópia   .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a   certidão   de 
 inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para   comprovar   a 
 propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de   certificação 
 específica pelo oficial"  .   Catanduva-SP, 26 de novembro de 2024. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao Sefaz.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Controle: 
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 Pedido de certidão nº: 178697    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     55589  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   o   dia   útil   imediatamente   anterior   à   expedição   desta, 
 integralmente   noticiados   nesta   cópia   .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a   certidão   de 
 inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para   comprovar   a 
 propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de   certificação 
 específica pelo oficial"  .   Catanduva-SP, 26 de novembro de 2024. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao Sefaz.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Pedido de certidão nº: 178697    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     55589  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   o   dia   útil   imediatamente   anterior   à   expedição   desta, 
 integralmente   noticiados   nesta   cópia   .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a   certidão   de 
 inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para   comprovar   a 
 propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de   certificação 
 específica pelo oficial"  .   Catanduva-SP, 26 de novembro de 2024. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao Sefaz.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
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 317335 

 Controle: 

 Página:   0003/0004 

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/T
T9

LS
-Z

W
H

P7
-R

RQ
YY

-W
PL

XK
Valide aqui

este documento

Documento assinado eletronicamente por NATALIA VILAS BOAS GUIMARAES PORTO MILHOMEM, em 26/11/2024, às 17:24:49 - 979d79b

Fls.: 4

Assinado eletronicamente por: LUCIENE BOCHINI - Juntado em: 16/01/2025 18:00:27 - 3126154

Fls.: 32

Assinado eletronicamente por: MARIA LUCIA PINTO CESAR - Juntado em: 20/01/2025 06:56:14 - 1e7ecbe

Fls.: 4



 Pedido de certidão nº: 178697 

  

 CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta     MATRÍCULA   de   nº     55589  ,   tem   a 
 sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   o   dia   útil   imediatamente 
 anterior   à   expedição   desta,   integralmente   noticiados   nesta   cópia   .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para   comprovar   a 
 propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de   certificação   específica   pelo   oficial"  . 
 Catanduva-SP, 26 de novembro de 2024. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao Sefaz.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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